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PORTARTA N" 130/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SE

de suas atribuiÇÕes legais,

RESOLVE:

*

.**

no uso

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dA SETVidOTA LéA dOS SANTOS

Silva em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 1(, - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora LÉA DOS SANTOS SILVA, matrícula no.

0í005, Zeladora Escolar, com fulcro no artigo 3o da E.C. 4712005, ficando seus

proventos fixados em R$ 2.845 ,84 (dois mil . oitocentos e ouarenta e cinco reats e

SE ROPREVI
lÍBtituiô dê PÍ6!ij&ch d06 Servtoos trliriciis de SetoÉ&a

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

in

Ediç l&oe{.\io D aatF sn 0(,ã 0

Assiôaturô € caÍim

oitenta e quatro centavos), conforme segue:

Vencimento base

Quinquênio ltaguaí (0í) - 't0% R$ 177,87

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 889,32

TOTAL R$ 2.845,84

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1oo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016'8.19 0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de red ução da rubrica

t

R$ 1.778,65 
|



SEROPREVI
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"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento)

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1010112019.

Seropédica,27 de setembro de2022

Registre-se, publique-se e cumpra-se
,l
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6 Seropédic€
Quarta-Íeira, 28 de SelembÍo de 2022
AnoV-Noí.'i10 BOS Bolsdm Oficlal

üo ffirlü8eÍoFÉílle
dêdâÉdâ a nulidadê do âto âdministrativo de r€duÉo dâ
rubncâ 'qu'nquênio' pa.à o peícêntuã de 5% (onco po,

A( 30 O presentê âto concessónoentÉÉ emvigorna dâi,a

de suâ publicáÉo, prcduzinóo seus eÍeilos â côntar de
0110612017.

Regislíe-sê, publiquê-se e cumpÍa,s€-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DteloÊPresidentê

PORTARTÂ No 128/2022

O DIRETOR.PRÉSIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.
ÊrclA Dos SERVtooRES túuNtcrpAls DE sERopÉ-

.- SEROPREVI, Esrado do Rio dê Jânê ro, no uso de

suas ãlíibuiçÕês legais

RESOLVE

REnFtcAR o BENEF,cto oE ApoSENTADoRtA da sêÊ

vidora Sandrâ Mâriâ dê Bdlo Morâês em alendimenlo ao

DêcÍêio Municipâl oo 1 904 de 231052022.

AÍ1. 1o - CONCEDÊR o beneÍicio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRh com PROVENTOS INÍEGFIAIS â sêívldola
SANDRÂMARIADE BRITO MORAES, matríqrla no- 0'1087

PmÍêssora Ooc ll 22h ê 30min, com Íul€ro no anioo 6' dâ

E.C- 4112003 da CRFB/88, ,icáodo seus ptq!c!]!9§:[À$les
em RS 4.004.46 louátro mil ouatro rêais e ouarênta e seis

çc4E!99, coníomê sêgue:

R$ 266,96

RS 1 067.86

Arl, 2 No cálculo de Í,açáo dos prove.tos loiconsderádá
'''^ca -qu,nquén'o' 

no pe,cenluàl dê l0?o (dezpoÍ cenro)

- , aiendimento a decisão ludicial proleÍida pela Primeira

Câmârâ Cív€l do Tdbunal dê JustiF do Esrâdô do Rio de

JâneiÍoemsededeApalaçãonosaulosdoMandadodeSe-
surcnç.a nd OOO2711-32-2O16.8.19.0077, em que íoi decla,
râda â nulidâdêdo âlo âdíni.isÍativÕ de rcduçao da rubíicê
"quinquênio' para o p€rc€ntualde 5% (dnco porcênio).

Aí. 30 O presentê ato concessóíio eniíará em vigoí na data

de sua publicáÉo. produzindo seus efeitos a contar de

01/09/2016.

Regislrc-se publiquê-s€ e cumprâ-sê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OrêtoFPresdênle

o DtREToR-pREStDENTE oo INSITUTo DE pREVtDÊN,

crA oos SERVTDoRES MUNtcrpAts DE sÊRopÉDrcA

- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no !§o de suas

RETIFICAR o BENEFÍcIo DE APoSENÍADoRIA da serv]-

dora Jáciara de Oliveira Faqundes êm at€ndimênio âo Dê-

crêto Mlnicipalno 1904 dê 23105/2022.

Aíi- 1' CONCEDER o beflêÍÍcio dê APOSENTADORIA VG
IUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seTvidoÍa JA'
CIAF{ADÉ OLIVÊ|RA FAGUNDES mátrlculâ no 01346 PrG
fessoíâ O@ Il 22h e 30min, com Íulcío no adigo 6" dia E.C.
4112003 c/c § 5'do artigo 40 da CRFB/68. Ícaodo seus plq
vêolos ixados em RS 5 044.46 lcrnco ril. ouarenia 6 ou/tro
.eâis ê ouarenta e sels cenlavos), confoÍnê sêgue:

RESOLVE:

RESOLVE

Aí1. 20 No c.álculo de Íixação dos provênlos Íoi considerâdâ

a rubrica 'quinquênio" no pêrc€nluâl de 10% (dê2 por en-
to) êm atendimento a dêcisáo judicial proÍeridâ pêlâ PÍimeiÍa
CàmaÍa Civel do fÍibuíal de JüsüÉ do Estãdo do Rio de

Jânêiro êm sêde de Apelação nos aulos do Mandado de Sê-
gu.an ê no OOO2714'32-2O16.8. í9.0077, êm que íoi docla.a-
dâ â nulidade do ato adminislrâtivo de rêduçâo dâ rubícâ
"quinquênio" paÉ o p8.centuâlde 5% (cinco poÍ cento).

RS 3.362,99

RS 336.30
RS 1 345,20

RS 5.04!,46

Rêgislrê's€, publiqu+sê e cumpE-se.

Aí. 3o O píesente ato concessório ênlrará em vigor na datâ

dê suâ publicêçao, produzindo sels efeitos a conlâr dê

0110912016-

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireloFPresidênle

PORTARIA N" 
'30/2022

o DIREToR.PRESIoENTE Do INSÍIÍUTo DE PRÊVIDÉN.
cIA oos SERVIooRES MUNICIPAIS DE SÉRoPÉDICA

- SEROPREVI, Eslado do Rio dê Janeiro, no uso dô suas
alribuiçôes legais.

RET|FtcaR o BENEFicto DE ApoSENTADoRtA dâ sêrvi-
dorâ Léa dos Santos Srlva êm âtêndimento ao DecÍêlo Muni-
cípal ." 190/. óe 23t0512O22-

Ari. 1'- CONCEDER o be.eÍicio de APOSENTADORIA VG
LUNTARIA com PROVÊNTOS IN IEGRAIS a sêTv|dom LEA

DOS SANTOS SILVA, mâtrícula n'. 01005, ZeladoÉ EscG

Ad. z No c.ilculo de fixaçáo dos prcvenlos Íoi consideÉ'
dâ a rubíica "quinquênio" no pêrcentual dê 10% (dez por

cenlo)em alendlmento a dêcisáo iudicial proÍenda pêla Pr-
meira CâmaÍa Clvel do Tribunal de Jusliça do Eslado do

lar com fulcrc no aniqo 3Ô da E C.4712005 ncando sêus

ôíôvenlos Íxâdos em RS 2.84s.84 ídois Ínil. oiloceâtos e

ouârenta e cinco .eáis e oitênta e ouaúo @nlavosl. con-

PORTARIA No 131/2022

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DirêtoÍ-Pres dente

RS 8a9.32
R$ 2 8a5 84

Arl.2 No úloJlo de íixação dos proventos roiconsideradâ
a rubíicã "quinquênio- no percenlúal de 10% (dsz por cêô-

to) em atendimento a decisão judiciãl prorenda pêlâ Primer
rc Càmaíâ Civêl do Tíibunal dê Jusuçã do Estado do Rio

dê JaneÍo em sêde de Apelação nos autos do Mandado

d€ SeguÉnçâ n' 000271432-2016.8.19.0077, em que Íô
dêdamda a nulldâde do ato administrativo de reduçao da

rL,bnca 'quhquênio- para o per(enual oe 5% (c,nco po'

Aí. 3'O pÍês€nts ato concessorio entrâíá êm v,go. nâ data

dê sua publicaÇão, produzindo seus eíeitos a conlar dê

1nn1DO19

Rêgiskê-se publiquê-se e c!Ínpíâ-se

O DIRETOR,PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNctA oos SERvtDoRES MUNtctpAts DE sERopE-
DICA- SEROPRÊVI, Estado do Rio de Jaoêiro no uso de

suâs atribuiçóes legais

RÊÍrFtcAR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA do sets
vidorSebasüão da Silvâ LoÍoza em âtendimênlo ão Decre-

lo Munlcipâlnô 1904 de 23105/2022.

RESOLVE:

tvs.*'r" b"*
ouinq!éíro lta§uáí (02), 20%

Arl. 1" - CONCEDER o benêíício de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS ao sêrv.
dor SEBASTIÃO DA SILVA LOROZA, matíÍcúlâ ôo. 01437,

Ajudântê Gêíâ|, com tulcrc no a.tigo 60 da E.C. 41/2003,

ficândo seus B@y9dgliradgs çLBll22q§.8§l!&§_I!!l
duz6ntos e cinco r€áis e oilênta € cinco ceolavosi, conÍoÊ

Ouinqúêíio Se.o!édr@ (04) - 40% 552 21

2 205,85

R$ 1 330 53

Lgginqrênio ltag@l (or ), 1o%

L ouinquêíio s@Édi€ (05) - 50%
toTAt 

-.

PORTARIA Nô 129/2022


